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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
21/12/2009 - "Cobrando o prefeito - Sr prefeito Nelson Tureck, quem manda é o senhor ou
seus secretários? A Saúde vai muito mal, o secretário está lá só por status, não entende de
políticas para pobres e nem está interessados. O médico da família ganha por horas e trabalha
2 horas, o secretário alugou um imóvel por R$ 8 mil pra reformar o 24 horas e não reforma
Dinheiro público no lixo.

Onde o sr pretende chegar, Nelson Tureck? As ruas estão cheias de buracos e o
secretário de Obras não faz nada. O paisagismo da cidade é zero, como se não existisse
secretário de Meio Ambiente. Ea Cultura? Onde é que ela está? Se é que tem cultura. Oque os
senhores vereadores que ganham pra fiscalizar estão fazendo que não vêem tudo isso? E o
senhor prefeito, o que está fazendo que ainda não fez um limpa nessas secretarias?

Será que o senhor se encontra em condições de se licenciar e deixar o município
nas mãos dos seus secretários? Afinal de contas, quem tem que dar satisfação para o povo é o
senhor, pois foi em você que o povo votou. Acorda, prefeito, a vida não é feita apenas de
discurso bonito. E a vida de Campo Mourão que está em jogo e está em suas mãos. Nós
mourãoenses acreditamos em você quando votamos. Agora faça sua parte.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Qual a data prevista para iniciar a reforma da Unidade de Saúde 24 Horas?

• Para quando está previsto o término?

• Se foi alugado um imóvel para mudar oatendimento da Unidade 24 Horas, porque ome^o.

aprovado por
unanimidade maioria

rejeitado

retirado

Sala<ia^Sessões.0!!:.í_g_^_,2^^^__
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ainda está atendendo no Lar Paraná?

Apartir de que data foi alugada o imóvel para o funcionamento da Unidade 24 Horas?

Por quanto tempo ele foi alugado?
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AUnidade de Saúde 24 Horas já iniciou os atendimentos neste imóvel alugado? Quando?
Se, neste imóvel alugado, ainda não está funcionando os atendimentos da Unidade deSaúde
24 Horas, quais atividades estão sendo desenvolvidas no imóvel enquanto oMunicípio dispõe
do pagamento mensal de aluguel e ainda não tomou posse do mesmo?

Quanto foi gasto com as adaptações e reformas nesse imóvel alugado para o funcionamento
da citada Unidade?

Éverídico que o médico da família trabalha somente 2 íioras/dia?
Oque Vossa Excelência tem a explicar para a população e também para essa Casa de Leis,
haja vista, as indagações feitas pelo internauta cobrando inclusive os nobres edis, e sabemos
que é de exclusiva responsabilidade o desempenho desses serviços "com qualidade" do
Poder Executivo?

Ena área de Meio Ambiente, paisagismo e cultura. Oque Vossa Excelência tem a responder
sobre o questionamento acima citado?

Diante de tudo isso, o que Vossa Excelência tem a relatar para essa Casa de Leis que
quando cobramos, fiscalisamos, reivindicamos, propomos projetos para uma melhor Campo
Mourão, Vossa Excelência não atende osolicitado pelo Poder Legislativo?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 10 de fevereiro de 201

SIDNEI

023/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
/i

- QUANTO .A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Simj Conforme anexo

- Ql^NTO ÀPREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) T^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-Ql^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últi
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrize;
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,'̂ ^ de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06 lOMOW.

/2010( ) Indicação n°
Indicação Legislativa n

(% Requerimento
( ) Outros

/2010

Í2010

/20W

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IVI. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

(/>) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegalpor ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstilucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nosseguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria JurídíM.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.L. fre,nte ao disposto no art da LDO
( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em 36^/O5.//2010.

(li^^favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Franc
Procurador P

Oab/Pr 29^

Emendas em anexo.
istitutivo em anexo.

ncias.


